
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Itapecerica da Serra – CMDCA

Lei Municipal - n°. 2.311 de 02.05.2013

RESOLUÇÃO C.M.D.C.A N°01/2024

DISPÕE  SOBRE  A  COMISSÃO  PARA 
REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO  ADOLESCENTE  PARA  MEMBROS  DA 
SOCIEDADE CIVIL BIÊNIO 2024/2026.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  no  uso  das 

atribuições pela Lei Municipal nº 651 de 21 de junho de 1991 e nos termos do artigo 90 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente alterada pela Lei Municipal nº 

2.312 de 02 maio de 2013

RESOLVE:
Art. 1º Divulgar a Comissão Organizadora para a realização da Eleição do C.M.D.C.A 

para membros da sociedade civil – biênio 2024/2026; 

Art. 2° A Comissão é composta pelos seguintes Conselheiros: Elilton Pires Miranda e 

Palmira Martins da Silva (representantes do governo) e Gicélia Ribeiro dos Santos Girardelli 

e Walter Vieira de Lima (representantes da sociedade civil);

Art.3º  A Comissão Organizadora poderá contar com colaboradores para auxiliar na 

realização da eleição – biênio 2024/2026;

Parágrafo único. Consideram-se colaboradores:

I – Secretaria do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho;

II- Conselheiros;

III  –  Representante  de  instituições  e  organizações  da  sociedade  civil  ou 

governamentais, da administração pública ou de iniciativa privada;

IV – Prestadores de serviço da Assistência Social;

V- Consultores e Convidados.

Publica-se

Itapecerica da Serra, 24 de junho de 2024

Gicélia Ribeiro dos Santos Girardelli

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

PRESIDENTE
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